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Indico à Mesa Diretora da Assembleia Leglativi.ddEtado do 

Acre, descordo com os dispositivos dos arts 169 c/ 171, todop da iqoiução n 

86/90 - egiménto Interno deste Poder, soja endereçado expedIente ao 

SnPOti$bqhãdor do Estado do Acre, o seguinte Antepro»tp4p4411 que 

"DIsji'eobrqa criação e implantação do Núcleo de Saúde do Servidor" 

Sala•dSsões "Deputado Franci4óo 
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ANTEpRoiETØ:ØWLEi N 

Dispáe sobre 'a craçãe implantação 
dó Núcleo dSáúdàrdo$orvidor". 

O GOVERNADOR DO ESTADO dó Q  AQRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estadá ioAcre 
decreta e eu sciono a seguinte Lei 

jArt 1° As unidades hospitalares do EstadeVem fornecer aos 
seus profíssjoiais o "Núcleo de Saúde do Servidor" 

Art 20  O núcleo de saúde deve ser compostp4& equipe 

multidisciplifiÁÇ formada por médico do trabalho, clinico geral, nutncionista, 

ginecologista, fisioterapeüta, enfermeiro, psicólogo, técnico dp Óf&magem, 

assistente sc&ciare dõntre:ôüfros. 

Art 30Q  rúleo de saúde deve ter cono objetivos a promoção de 

- 'ações. de-prevenção, promoção ereabilitaçãqa saúde, com 

intuito de melhorar a quilldade de vidádos servidàr$ ereduiir os índices de 

absenteísmo por doençàcoi)tYoláveise preveníveis; 

II - consultas nidicaS, solicitação de exames de rotina e 

específicos, aferição de pressãd a eiaLcemia  capilar e realização de testes 

rápidos afins de diagnosticar, tratar e acompanhar casos de hipertensão arterial, 

diabetes mellitusdisjijidernias (coleser6Iélevado), dentre outros; 

III ':amesdQprevençao do câncer de colo uterino (PCCU), para 

prevefr, djagostipa e tratar servidoras com DST"s, identificar HPV e 

ïnii1rjharcasós. d •  M lC para tratamento especifico assim como infecções 

fúngicas; 
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IV - exames de mama e orientar a realização do autoexame a fim 

de detectar pre,004emente nódulos ou quaisquer alterações, solicitar 

mamografias d raàtreamento para servidoras acima dos 40 anos de idade e 

antes 4esta faixa etria no caso de .a mulher apresentarfatgres de risco para o 

câncer dsjiartiatais como antecedentes familiares, 

i#-tqétes-fàpidos anti-HlV)  Hepatites e sífilis, 

VI - a elaboração e revisão do planeja* mêQápual'Øb"Núcleo de 

Sáúcie-do Servidor'; 

promover ações de promoção a saôd$ séúriça do 

trábalhàdot kãistomo: 

- ,Iestras para controle do tabagismo 

-15 -planejamento familiar; e 

ó3.tppsultas de pré-natal. 

MIL-  realizar articulações com órgãos ,e iRØtiOôeS*áfit1s  para 

garantir urna rede de atendimento e apoio aos serviços pestados aos 

funcionários e buscar parcenas 

Ad. 40  Aeqüipe do núcleo de saúde:çio servidõrcíeve promover 

ações educativas e de ,cànscientização para prevénção de -çI6nças, além de 

realizar as atribuições citadas nos ,incisos,.do Art.30. 

Art. 50  As unidades hospitalares do Estado devem disponibilizar 

espaço físico adequado pai-a a 'instalação do núcleo, bem como garantir 

equipamentos necessários ao atendim4flto e o acesso dos servidores da saúde 

aos serviços oferecidos. 
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A!t6° sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S  aas Sessões'Deputado FrancidcO Cartaxo" 

20 dê novérnbro:de 2023 

1,11 

( 
Ad 

DeputadaL PSB 
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JUSTIFICATIVA 

Este Ant&profeto  de Lei se -faz necessátioiobjetivando a criação e a 

implantaçãcF o "F1uqleo de Saúde do Servidor", nas unidades de saúde do 

Estado, bjjscà11dô,rn iistêmá %dé. apoio ,aos profisiõfiais Anteprojeto se 

baseia no recôrhecimento-  da necessidade de garnpL wti atendimento 

especializado aos"  servidores da saúde, afim de prevenir e4atar problemas de 

saúde que se desenvolvem por decorrência de sua -atividade profisstônal, assim 

como4Wis doenças ocupacionais. 

Ét4corrência das afirmações anteriores a chaçaod 1ôcleo de 

.saúde próprio dos servidores, Caberia como um quadrante iMerno das unidades, 

destiMdõ a atender exclusivamente seus colaboradores, pois, se faz 

fundamntal asegurar que esses profissionais tenham acesso rápidd e eficiente 

nos se ryiços de saúde; como uma forma de compensar seus servç6dprStados 

á populçáo e por estarem ligados diretamente com tais serviçor+iencronados 

anteriormente. 

O nucleo seria responsável por promover ações eduçátivas e de 

conscientização, alérrr dó oferecer consultas en realizai' exames médicos 

periódicos nos sén4deres da saúde, visto que muitos prdjissionais da saúde 

enfrentam condições adyersas de,  trabalho, com jornadas lonás e desgastantes, 

com exposição a situâçôês-de: risco, .além de estrese tísico e emocional, 

comprometendo diuturnamente o bemestar e a qualidade de vida desses 

trabalhadores. 

A propqsfá do-Núcleo de Saúde tio Servidor" beneficia o sistema como 

um todo, pcs :ofisèipnais saudáveis ,e bem cuidados desempenham suas 

funções de maneirfrrnajsejc,erite, oferecendo um atendimento de qualidade aos 

usuários do,,  isema Unico deSaude 
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Por fin1,: ptó1iosà. visa íStaleCer a valorização dos profissionais da 

saude, detandb a ImportâncIa de preservar 

se que, 20ttia aprovação e implementação 

proporcloriaç[tielhõres ôoddlçães- da trabalho 

sapde, contribúndoØara a construção de um 

éficiérft. 

sua sa dç:física e mental. Espera- 

deéTõ Ahêtojeto, seja possível 

e ôuidaaó çqni às servidores da 

sistená'ác&e iàis humano e 

Nes* sentido, apresento ao excelentíssimo Séhh$yé.mador  do 

EstadQdoActe, a seguinte indicação de anteprojeto, oertq da responj.?bdldade 

de transformar o nosso Estado em um lugar melhor para todos 

Sala das Sessões "Deputado Francisco óarta o" 

20 de novembro de 2023 

AdaliWruz 
Depdtadb Estadual - PSB 
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